
1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 117/2023

Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado o INSTITUTO 

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE INTS, Organização Social detentora do 

Contrato de Gestão nº 002/2022 SEMSA, celebrado com o Municipio de Itaquaquecetuba/SP         

,inscrita no CNPJ 11.344.038/0026-56, com sede na Avenida Vereador João Fernandes da 

Silva, 345, Quadra 49, Lote 01, Efificio Cristal Itaqua, sala  22, Vila Virginia, 

Itaquaquecetuba/SP, CEP: 08.576-000,  neste ato representada por seu Presidente, o Sr. José 

Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da cédula de 

identidade RG nº 916317-42, doravante denominada LOCATÁRIA, e, do outro lado, L&M 

SOLUÇÕES EM  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 10.219.245/0001-68, com sede na Estrada da Aldeia de 

Carapicuiba, 207, Conj. AL D, CJ 66, Parque Flondoso, Cotia/SP, CEP:06.709-300, neste ato 

representada pelo Sr. Lúcia Maria Mesquita Lopes, inscrito no CPF sob nº 190.697.048-

38, doravante denominada simplesmente LOCADORA, no final assinado na presença de 02 

(duas) testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas 

incidentes neste instrumento, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as 

cláusulas e condições a seguir:

DO CONTRATO ORIGINAL

Trata-se do Contrato de Locação de nº 117/2023, celebrado em 15 de março de 2023, que tem 

como objeto o fornecimento de equipamentos térmicos de impressão, compreendendo a 

locação, manutenção e gerenciamento dos equipamentos, a fim de atender as necessidades ao 

Contrato de Gestão nº 002/2022 SEMSA, nas condições e especificações constantes no 

Termo de Referência e na Proposta apresentada pela LOCADORA.

CLÁUSULA PRIMEIRA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Fica acordado entre as partes a prorrogação da vigência do Contrato em epígrafe por mais 83 

(oitenta e três) dias, iniciando-se em 15 de março de 2024, e se encerrando em 05 de junho 

de 2024.
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CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original não mencionadas 

no Termo Aditivo.

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo.

Itaquaquecetuba/SP, 15 de março de 2024

______________________________________________________________________

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE INTS

____________________________________________________________________

L&M SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

TESTEMUNHAS:

________________________________              __________________________________

NOME                                                                  NOME

CPF                                                                       CPF






